
INDICAÇÃO Nº 
1139
, DE 2015

                         INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a aquisição de materiais ortopédicos pela PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DE TUPÃ, neste Estado. 

JUSTIFICATIVA

                            TUPÃ, oficialmente Estância Turística de Tupã, é um município brasileiro situado no interior do estado de São Paulo. Fica distante 435,9 km a Oeste-noroeste da capital do estado em linha reta e 514 km por via rodoviária; é uma das mais importantes da antiga Zona da Mata paulista, atualmente chamada Alta Paulista, região que tradicionalmente se refere como a faixa de terras situada entre os rios Aguapeí e do Peixe, por onde passava o traçado do Tronco Oeste da antiga Companhia Paulista de Estradas de Ferro.

                            Tupã é um dos 29 municípios paulistas considerados estâncias turísticas pelo Estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos definidos por Lei Estadual. Tal status garante a esses municípios uma verba maior por parte do Estado para a promoção do turismo regional. Também, o município adquire o direito de agregar junto a seu nome o título de Estância Turística, termo pelo qual passa a ser designado tanto pelo expediente municipal oficial quanto pelas referências estaduais.




Localizada na mesorregião de Marilia e microrregião de Tupã, a cidade possui 68 492 habitantes, dos quais pequena parte laboram na agricultura de amendoim.




No entanto, por se tratar de municipio de pequeno porte, o orçamento anual não basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do Estado para a consecução de seus ideais.




A verba pleiteada destina a aquisição de material ortopédico, tais como cadeiras de rodas, muletas, bengalas, coletes e tipoias ortopedicas, cadeiras de banho, papagaios e comadres e colchões tipo casca de ovo, de sorte a suprir as demandas por parte dos usuarios do Sistema Unico de Saude.
                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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